
Última atualização 27/03/2025

Objeto:

Aquisição de mobiliários de escritório, por meio do Sistema de Registro de Preços, para atender as demandas das unidades

desta Fundação Estatal de Saúde de Niterói (FeSaúde).

Informação complementar:

Havendo divergência entre a descrição detalhada do item indicado no catálogo do sistema Compras.gov.br e a especificação

prevista neste Termo de Referência, sempre prevalecerá a especificação prevista neste Termo de Referência. Para as

respostas de esclarecimentos e impugnações deste edital acesse o link:

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=quadro-

informativo&compra=92782705900032025

   Editais

Edital nº 90003/2025

Acessar Contratação

Local: Niterói/RJ Órgão: FUNDACAO ESTATAL DE SAUDE DE NITEROI - FESAUDE

Unidade compradora: 927827 - FUNDAÇAO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI - RJ

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 27/03/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 27/03/2025 10:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 09/04/2025 11:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 34906284000100-1-000015/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 1.053.474,57

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc
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1 Armário aço 109 R$ 955,44

2 Armário 10 R$ 765,02

3 Armário 10 R$ 437,80

4 Armário vitrine 170 R$ 669,21

5 Cadeira empilhável 188 R$ 206,14

6 Cadeira fixa 941 R$ 143,41

7 Cadeira fixa 150 R$ 145,80

8 Cadeira com braço 316 R$ 437,56

9 Cadeira sobre longarina 180 R$ 872,28

10 Cadeira Escritório 19 R$ 466,55

11 Estante 133 R$ 417,12

12 Gaveteiro móvel 25 R$ 512,17

13 Mesa auxiliar 36 R$ 1.102,71

14 Mesa escritório 295 R$ 351,59

15 Mesa microcomputador 16 R$ 262,25

16 Mesa impressora microcomputador 79 R$ 250,58

17 Mesa microcomputador 50 R$ 525,73

18 Mesa reunião redonda 5 R$ 487,79

19 Mesa reunião redonda 56 R$ 450,00

20 Mesa Copa/Cozinha 10 R$ 1.101,25

21 Estação trabalho 3 R$ 2.426,02

22 Estação trabalho 3 R$ 2.847,68

23 Estação trabalho 3 R$ 2.457,36

Exibir: 1-23 de 23 itens Página:50 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.
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02/04/2025 

Art. 1º - Designar servidores do Quadro do Magistério Público Municipal da Fundação Municipal de Educação para, sem aumento de despesa, 

exercer suas funções na Coordenadoria Especial de Supervisão Educacional – COESE, vinculada à Secretaria Municipal de Educação.  
Parágrafo único. Os servidores designados para este fim não terão prejuízo nos cargos e funções para os quais foram investidos mediante 
concurso público.  
Art. 2º - Ficam designados os servidores abaixo mencionados que, sob a coordenação do primeiro, passam a integrar a Coordenadoria Especial 
de Supervisão Educacional – COESE:  
I – Patrícia Gomes Pereira Moreira, matrículas nº 235303-5 e nº 11236612-8; 
II – Cláudia Nery Viegas, matrículas nº 11235305-0 e nº 11237852-8;  
III – Marcia Nico Evangelista, matrícula nº 233.332-6; 
IV – Olga Maria de Pinho, matrícula nº 11234662-5; 
V – Patrícia Fernandes de Matos, matrícula nº 234.240-0; 
VI – Virginia Maria Muniz, matrícula nº 234.142-8. 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI-FESAÚDE 
PORTARIA 055/2025- A Diretora Geral da Fundação Estatal de Saúde de Niterói - FeSaúde, no exercício de suas atribuições conferidas pela Lei 
3.133 de 13 de abril de 2015, pelo artigo 18, § 1°, I, do Estatuto da FeSaúde e pela Portaria 527/2025, resolve exonerar Eduardo Gomes de 
Oliveira do cargo de Gerente N I a contar de 11 de março de 2025.  

PORTARIA Nº 041-2025 | COMISSÃO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO FESAÚDE Nº 003-2025 
A Diretora de Administração e Finanças da Fundação Estatal de Saúde de Niterói – FeSaúde, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
conferidas pela Lei Municipal nº. 3.133, de 13 de abril de 2015, pela Lei n.º 14.133/2021, pelo Decreto Municipal n.º 14.730/2023 e pela Portaria 
DG n.º 030/2025, publicada no Diário Oficial do Município no dia 12/02/2025 e considerando a necessidade de formalização da designação para a 
função de gestão e fiscal, de acordo com a natureza do contrato e sua execução,  
RESOLVE:  
1.1. Art. 1º. Designar os empregados públicos abaixo, para compor a Comissão de Gestão e Fiscalização e do Contrato FeSaúde nº 003-
2025, celebrado no bojo processo administrativo nº 9900071757-2024, que tem por objeto o fornecimento e recarga de botijão de gás e 
acessórios correlatos, para atender as demandas das unidades que estão sob a gestão da Fundação Estatal de Saúde de Niterói (FeSaúde): 

Função Nome Matrícula 

Gestor Erika Rowinski 1822-8 

Gestor Substituto Alessandra Borges Pereira 2305-1 

Fiscal Técnico Fabio Lanes de Souza Junior 2872-0 

Fiscal Administrativo Ronaldo Matias Uchoa Cavalcanti 2208-0 

Fiscal Substituto Rodrigo Xerfan da Silva Lopes 2666-2 

Fiscal Substituto Leandro Soares dos Santos 2309-4 

Art. 2º. Os empregados públicos designados deverão acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e seus aditivos, bem como manter o 

Gestor do contrato atualizado sobre o desempenho da execução contratual, praticando todos os atos inerentes ao exercício da função. 
Art. 3º. Os gestores e fiscais substitutos designados deverão acompanhar o serviço juntamente à Comissão e somente exercerão função nas 
eventuais ausências por férias, doenças ou afastamentos dos titulares, devidamente justificados. 
Parágrafo Único. Os gestores e fiscais titulares deverão comunicar, por escrito, à Supervisão de Contratos da Fundação Estatal de Saúde de 
Niterói (FeSaúde), os eventuais afastamentos, inclusive o período de férias. 
Art. 4º. Aos gestores e fiscais cabem as atividades previstas no Decreto Municipal, os termos do art. 17º do Decreto Municipal n.º 14.730/2023. 
Art. 5º. O agente público em situação de impedimento fica obrigado a comunicar ao seu superior imediatamente, a fim de que seja providenciada a 

designação de outro empregador público. 
Art. 6º. Os gestores e fiscais de contratos deverão observar as competências designadas por meio da Resolução RDE FeSaúde n.º 004, de 10 de 
outubro de 2024, que dispõe sobre a Política de Governança de Compras Públicas e de Gestão de Suprimentos no âmbito da fundação estatal de 
saúde de Niterói, e dá outras providências. 
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
A Fundação Estatal de Saúde de Niterói – FeSaúde comunica aos interessados a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, para o 
Sistema de Registro de Preços, conforme detalhado a seguir: 
Data limite de acolhimento das propostas: 09/04/2025, às 11h (horário de Brasília) 
Abertura da Sessão Pública: 09/04/2025, às11h (horário de Brasília) 
Local: Plataforma www.gov.br/compras. 
Objeto: Aquisição de mobiliários de escritório, por meio do Sistema de Registro de Preços, para atender as demandas das unidades desta 
Fundação Estatal de Saúde de Niterói (FeSaúde). 
ID do procedimento no PNCP: 34906284000100-1-000015/2025 
Processo Administrativo nº9900086990/2024 
O Edital e seus anexos estão disponíveis em: www.gov.br/compras 
 e o processo administrativo pode acessado em https://niteroi.rj.gov.br/processo-eletronico/. 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
A Fundação Estatal de Saúde de Niterói – FeSaúde comunica aos interessados a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, para o 
Sistema de Registro de Preços, conforme detalhado a seguir: 
Data limite de acolhimento das propostas: 09/04/2025, às 11h (horário de Brasília) 
Abertura da Sessão Pública: 09/04/2025, às11h (horário de Brasília) 
Local: Plataforma www.gov.br/compras. 
Objeto: Aquisição de mobiliários de escritório, por meio do Sistema de Registro de Preços, para atender as demandas das unidades desta 
Fundação Estatal de Saúde de Niterói (FeSaúde). 
ID do procedimento no PNCP: 34906284000100-1-000015/2025 
Processo Administrativo nº9900086990/2024 
O Edital e seus anexos estão disponíveis em: www.gov.br/compras 
 e o processo administrativo pode acessado em https://niteroi.rj.gov.br/processo-eletronico/. 

EXTRATO Nº 020-2025 | 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO FESAÚDE Nº 007-2022 
Partes: Fundação Estatal de Saúde de Niterói e a empresa MAR E FIRE EQUIPAMENTOS E PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO LTDA; Objeto: 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 007/2022, relativo à prestação de serviços de manutenção de extintores e demais necessidades 
visando a segurança do trabalhador, da estrutura e dos usuários nas unidades de saúde do município de Niterói/RJ geridas pela FeSaúde, com 
fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, e na Cláusula Segunda, parágrafo primeiro, assim como a concessão do reajuste contratual, 
com fundamento no art. 55 inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993 e na cláusula nona do contrato;  Valor: Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 
10.527,95 (dez mil, quinhentos e vinte e sete reais e noventa e cinco centavos), totalizando o contrato o valor de R$ 41.240,95 (quarenta e um 
mil, duzentos e quarenta reais e noventa e cinco centavos). 
Verba: Natureza das Despesas: 33.90.30; Fonte de Recurso: 1.899.50 OUTROS RECURSOS VINCULADOS; Programa de Trabalho: 
25.45.10.122.145.6272; Fundamento: nos arts. 57, inciso II e 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em vista a 
justificativa contida no processo administrativo n.º 9900114078-2024; 
Data da Assinatura: 28.03.2025. 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATOS DA PRESIDENTE 
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, Resolve: 

Art 1º – PROMOVER A PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TITULAÇÃO, com fundamento no Artigo 159, inciso II da Lei Orgânica do Município de 
Niterói, datada de 04.04.90 e considerando o que estabelecem os artigos 14, 15, 16 e 17 da Lei 3.067/13, de 13 de dezembro de 2013 e o §4º do 



ALTO-ASTRAL

CÂNCER
de 21 de junho a 22 de julho de 23 de julho a 22 de agosto de 23 de agosto a 22 de setembro

LEÃO VIRGEM

 ●A sexta chega com energia po-
sitiva. A Lua em Áries traz uma 
pitada de praticidade e foco. O 
dia promete movimento nos 
assuntos do coração, aproveite 
para fazer planos do futuro.
cor: prata.
Números da sorte: 29, 45, 09

 ●Sexta-feira com energia para 
mudanças importantes na car-
reira. A tarde traz descontração 
e boas viagens à vista. Espere 
por noites divertidas e um ro-
mance à distância decolando!
cor: lilás.
Números da sorte: 50, 41, 59

 ●Sextou com harmonia nas 
relações! Com a Lua em Áries, 
adapte-se às mudanças de últi-
ma hora. Desapegue-se do que 
não serve mais e deixe a atração 
física tomar conta da paixão!
cor: cinza.
Números da sorte: 33, 51, 08

FRASE DO DIA

“A beleza das coisas existe no espírito de quem as contempla.” (David Hume)

HORÓSCOPO

LIBRA ESCORPIÃO SAGITÁRIO
de 23 de setembro a 22 de outubro de 23 de outubro a 21 de novembro de 22 de novembro a 21 de dezembro

 ●Sextou com pique total para fi-
nalizar tarefas urgentes e encer-
rar a semana! Relacionamentos 
estão em harmonia graças à Lua 
em Áries. E no amor? As estrelas 
estão a seu favor. Se joga!
cor: verde.
Números da sorte: 15, 51, 06

 ●Sextou com sorte extra! Suas 
armas hoje são jogo de cintura, 
criatividade e simpatia. À noite, 
olhe para sua rotina e veja onde 
pode melhorar. Aproveite o dia 
com quem ama e se aproxime.
cor: azul-claro.
Números da sorte: 27, 45, 54

 ●Estrelas favorecem a vida fa-
miliar. Sorte grande pode vir à 
tarde com a Lua brilhando em 
seu paraíso astral. À noite, o 
charme se intensifica. Está tu-
do alinhado para você arrasar!
cor: rosa.
Números da sorte: 47, 34, 38

de 21 de março a 20 de abril de 21 de abril a 20 de maio de 21 de maio a 20 de junho
ÁRIES TOURO GÊMEOS

 ●Confie na sua intuição para 
prosperar em negócios e finan-
ças. Trabalhe duro para manter 
tudo em ordem. Celebre a noite 
com amigos e dê aquele empur-
rãozinho na sua vida amorosa!
cor: pink.
Números da sorte: 51, 31, 33

 ●Aproveite as boas energias do 
dia para colaborar com os ou-
tros. À noite, curta sua própria 
companhia. Não se preocupe, 
os contatos e o romance serão 
muito bem aproveitados hoje!
cor: amarelo-ouro.
Números da sorte: 55, 57, 19

 ●Agarre a energia extra para 
batalhar por seus desejos pro-
fissionais. Idealize planos de 
longo prazo e acenda seu lado 
solidário à tarde. Conexões com 
amigos e amores estão no ar.
cor: preto.
Números da sorte: 33, 15, 26

SÃO GUNTRANO: Conhecido como Gon-
trão, foi um rei merovíngio que reinou sobre 
o Reino Franco da Borgonha, uma parte da 
Gália, no século VI. Sua história é marcada por 
uma mistura de devoção religiosa e habilida-
de política, tornando-o uma figura importante 
da época. Ele era conhecido por seu apoio à 
Igreja e por sua generosidade para com os 
pobres e necessitados. Gontrão também de-
sempenhou um papel ativo na promoção da 
ortodoxia cristã e na condenação de heresias.

SANTO DO DIA

de 22 de dezembro a 20 de janeiro de 21 de janeiro a 19 de fevereiro de 20 de fevereiro a 20 de março
CAPRICÓRNIO AQUÁRIO PEIXES

 ●Dia perfeito para comunicar, 
interagir e adiantar tarefas. A 
saúde pede cautela com estres-
se. Com a Lua em Áries, a família 
e o lar ganham destaque. Espe-
re surpresas positivas no amor.
cor: azul.
Números da sorte: 09, 27, 39

 ●Dia de boas novidades. Abrace 
a chance de comprar algo im-
portante e melhore sua casa. 
À noite, sua habilidade de co-
municação brilha, tornando a 
diversão e o romance melhores. 
cor: branco.
Números da sorte: 50, 15, 14

 ●Comece o dia cuidando dos as-
suntos pessoais e dando o seu 
melhor no trabalho. Boas no-
tícias para o seu bolso chegam 
com a Lua em Áries. Controle o 
ciúme à noite no romance.
cor: violeta.
Números da sorte: 33, 15, 53
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Seminário sobre autismo
 ●O Hotel Nacional, no bair-

ro de São Conrado, na Zona 
Sul do Rio, recebe de hoje a 
domingo a 7ª edição do Rio 
TEAMA, o maior seminário 
sobre Transtorno do Espec-

tro Autista (TEA) do Brasil. 
O lema para 2025 é “Trans-
formando Vidas pelo Co-
nhecimento”. Programação: 
seminariorioteama.com.br. In-
gressos: sympla.com.br.

RAPIDINHA...

RIO DE JANEIRO, SExtA-fEIRA, 28/3/2025 · MEIA HORA 15



Número do Edital: PE N.º90003/2025

Tipologia: Outras compras

Modalidade: Pregão eletrônico

Critério de
Julgamento:

Menor preço p/Item

Nº Edital SIGFIS: 156792

Objeto: Aquisição de mobiliários de escritório, por meio do Sistema de Registro de Preços, para atender as demandas das
unidades desta Fundação Estatal de Saúde de Niterói (FeSaúde).

01/04/2025 11:36

Recibo de Entrega de Edital TCE-RJ

Orgão: FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITEROI
Ato Enviado desde 01/04/2025 11:36. A operação de inserção de dados do edital foi registrada sob o Protocolo n.º 437718-2/2025.

01/04/2025, 11:36 Edital

https://www.tcerj.tc.br/sigfis-atosjuridicos/site/admin/editais/consulta 1/1
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NOTA TÉCNICA DE PESQUISA DE PREÇO Nº.52/2024 

Processo Administrativo n.º 990.86990/2024 

1. INTRODUÇÃO: 

Em razão da solicitação contida sob a peça n.º 13, a presente Nota Técnica subsidiará a formação de 

preços com vistas à AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, conforme as especificações descritas no 

Termo de Referência n.º 048/2024 acostado na peça n.º 12. 

Informa-se que a Supervisão de Cotações (SUCOT) recebeu o processo administrativo em 08/11/2024. 

A pesquisa foi iniciada em 08/11/2024 e concluída em 02/12/2024, com duração de 17 dias úteis. 

Ainda, consigna-se que a Supervisão de Cotações (SUCOT) sempre realiza sua busca de preços da 

forma mais ampla possível, com base nas regras do art. 49 do Decreto Municipal n.º 14.730/2023, o 

qual dispõe sobre o procedimento para a realização de pesquisa de preços, a fim da obtenção do valor 

estimado como referência das contratações. 

2. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

O normativo municipal supramencionado estabelece a utilização de cinco parâmetros para a aferição 

do preço a ser praticado pela Administração Pública e somente autoriza que a pesquisa seja concluída 

sem a observância de algum deles, total ou parcialmente, se houver justificativa específica para a sua 

não utilização. Ou seja, caso não haja a observância de algum desses balizadores, sua exceção será 

informada no decorrer deste documento. Vejamos: 

2.1.  Dos Parâmetros: 
 

i. Consulta ao Portal de Compras Governamentais - 

www.comprasgovernamentais.gov.br; 

Parâmetro não aplicado para média de preços, conforme justificativa da Gerência de 

Administração (GEAD) sob a peça n.º 13. 

 

ii. Consulta a preços publicados em mídia especializada, sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso, 

desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de 
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até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data 

e a hora de acesso; 

Parâmetro não aplicado para média de preços, conforme justificativa da Gerência de 

Administração (GEAD) sob a peça n.º 13. 

 

iii. Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização 

de preços correspondente; 

Parâmetro não aplicado para média de preços, conforme justificativa da Gerência de 

Administração (GEAD) sob a peça n.º 13. 

 

iv. Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 

edital; 

Parâmetro aplicado para média de preços. 

De acordo com o vendorlist na peça n.º 14, foram consultados 19 (dezenove) 

fornecedores por e-mail. Desse número, recebemos 0 (zero) propostas comerciais; 

01 (um) declínios; e 18 (dezoito) fornecedores não responderam aos nossos contatos. 

A origem do registro desses fornecedores consta no vendorlist, assim como todos os 

contatos formais realizados pela Fundação (consultas, retificações, diligências, 

erratas, reiterações, dentre outros) estão sob a peça n.º 14. De igual maneira, foram 

incluídas as planilhas de custos aberta/detalhada devidamente preenchidas pelos 

fornecedores na cotação. 

v. Pesquisa em bancos de preços públicos ou privados devidamente estabelecidos e 

reconhecidos no mercado; 

Parâmetro devidamente aplicado e com a média final de R$1.053.474,57 (um 

milhão, cinquenta e três mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e cinquenta e sete 

centavos). 
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A FeSaúde utiliza a plataforma privada denominada “BANCO DE PREÇOS”, por 

meio da qual consultada e gera relatórios de valores praticados por inúmeros órgãos 

e entidades pertencentes ao âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, por meio do Comprasnet, do banco de compras 

governamentais e outras 539 fontes de entes públicos. Sob a peça n°15. 
 

2.2.  Do valor final estimado: 

Para a localização do valor final estimado, a Supervisão de Cotações (SuCot) utiliza o(s) preços(es) 

médio(s) de cada um dos parâmetros aplicados na pesquisa. Dessa forma, todos os parâmetros 

utilizados possuem o mesmo peso no resultado alcançado. 

Tanto os preços obtidos em cada parâmetro quanto a consolidação deles estão inseridos sob a peça n.º 

16, sendo a síntese do consolidado a seguinte: 

 Média: R$1.053.474,57 (um milhão, cinquenta e três mil, quatrocentos e setenta e quatro 

reais e cinquenta e sete centavos). 

 

3. ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

NÃO IDENTIFICAMOS atas de registro de preços compatíveis com o objeto pretendido pela 

FeSaúde ou com o valor registrado igual ou inferior ao do preço máximo estimado por esta Fundação. 

4. CONSIDERAÇÕES: 

i. As empresas que encaminharam as cotações possuem pertinência temática, dentre suas 

atividades, com o objeto cotados (espelho do CNPJ e atividades desenvolvidas), em 

atendimento ao art. 54 do Decreto Municipal n.º 14.730/2023. 

ii. As propostas guardam similaridade com o objeto, as especificações, a qualidade, os prazos 

e as garantias definidos pela Administração no documento de referência, em atendimento 

ao art. 51 do Decreto Municipal n.º 14.730/2023. 

iii. Conforme solicitado pela Gerência Administrativa, a pesquisa de preços foi feita com a 

utilização do Parâmetro V – Banco de Preços. Embora não haja solicitado a utilização do 

Parâmetro IV – Fornecedor, a supervisão utilizou este inciso para conseguir propostas 

referentes ao balcão recepção 1,2 e 1,6m (item 05 e 06) do Termo de Referência. Porém, 

nenhum fornecedor se manifestou para nos enviar propostas, alegando não fabricar ou 

vender este tipo de balcão.  
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iv. Nesta pesquisa conseguimos identificar 187 preços dos 23/25 itens solicitados no Termo de 

Referência, destes preços utilizamos 150 para aferição da média final de cada item, com 

exceção dos itens 05 e 06 que não foram encontrados no Banco de Preços, nem nos Portais 

de Contratação Pública, Painel de Preços e ARPS vigentes por outras Administrações 

Públicas.  

v. Em alguns casos precisamos utilizar o Inciso III da IN65/2021 para utilização de preços de 

Domínio Amplo, preços estes que não foram encontrados por outras Administrações 

Públicas, Atas, Banco de Preços e/ou outros Portais Públicos. Mesmo utilizando este inciso, 

não houve a necessidade de destacar ele em peça diferente, tendo em vista que o Banco de 

Preços já possui esta opção na pesquisa, estabelecendo dia, hora e site procurado para os 

itens pesquisados.  

vi. Estes itens citados acima são: item 17 (mesa para forno de micro-ondas) e item 24 

(plataforma dupla final). 

vii. Em relação aos itens 24 e 25, não foi possível obter 03 preços finais para a média, os itens 

em questão são identificados como plataforma dupla inicial e final, estes mobiliários não 

são de comum aquisição pela Administração Pública, talvez pela sua durabilidade as 

administrações os compram só quando necessário ou quando inauguram novos pontos de 

trabalho. 

viii. Quanto aos demais itens pesquisados, todos eles foram encontrados conforme solicitado, 

possuindo 03 ou mais preços encontrados por item, sendo todos tratados de forma igual, 

aplicando média saneada e desconsiderando os valores considerados impraticável, elevad os 

ou fora da curva. Procedimento este que é utilizado pelo STJ – Superior Tribunal de Justiça 

para gerar as médias aplicadas na pesquisa de preços, que orienta utilizar nas médias os 

valores encontrados com 25% ou menos em seu coeficiente de variação após aplicação dos 

métodos citados.  

ix. Dentre os 23/25 preços pesquisados, 21 deles ficaram abaixo de 25% do CV e apenas 02 

ficaram acima. Todos os valores gerados para a média final são condizentes ao mercado e 

atendem ao interesse desta Fundação, em virtude de conseguirmos melhorar o ambiente de 

trabalho e as necessidades pronunciadas em DFD, ETP e TR.  

 

5. RECOMENDAÇÕES: 

i. Após extensa pesquisa de preços, foi identificado que os itens 05 e 06 (balcão para recepção 

1,2m e 1,6m) não possuem valores praticados por outras administrações públicas, estes 
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balcões aparentam ser móveis planejados, o que se torna difícil para pesquisa de preços, o 

padrão comum para estes móveis são em L nas contratações públicas.   

ii. Estes itens também segue a padronização dos móveis adquiridos pela FeSaúde, devendo ser 

contratados com empresas específicas e que consigam elaborar móveis ao qual já possuímos.  

iii. Os itens 23, 24 e 25 (plataforma central, final e inicial), também deveriam ser avaliados de 

forma mais clara, tendo a observar a padronização nas contratações dos mobiliários da sede, 

mesmo que os valores encontrados sejam compatíveis com a contratação passada, a 

aquisição destes móveis pode ser de difícil aquisição pela complexibilidade do objeto, 

podendo haver diferença em tamanhos, cores ou materiais para elaboração dele. Sugiro 

analisar as possibilidades de outros meios de contratação antes da publicação em editais.  

iv. Visto as características técnicas do(s) item(ns) pretendido(s) pela Fundação, sugerimos que 

as propostas sejam encaminhadas para o setor requisitante, para análise. 

Documento técnico elaborado em 02/12/2024 por: 

 
____________________ 
ROGER SANTIAGO 

Assistente de Cotações | Matrícula nº. 2823-1 
Fundação Estatal de Saúde de Niterói (FeSaúde) 

Documento técnico verificado1 em 02/12/2024 por: 

 
____________________ 

LEONARDO BRAZ FAZIOLATO 
Supervisor de Cotações | Matrícula nº. 1106-1 

Fundação Estatal de Saúde de Niterói (FeSaúde) 

 
1 A verificação, além da revisão das informações desta Nota Técnica, compreende o checklist do “Roteiro 
de Análise de Licitações” sob a peça n.º XXX. 



N Especificações
Unidade de 

Medida
Qtd Valor Unitário Valor Total

1 ARMÁRIO AÇO 02 PORTAS UNIDADE 109  R$          955,44  R$               104.142,96 

2 ARMÁRIO ALTO 2 PORTAS - 800X460X1600MM (LXPXA) UNIDADE 10  R$          765,02  R$                    7.650,20 

3 ARMÁRIO BAIXO 2 PORTAS – 800X460X745MM (LXPXA) UNIDADE 10  R$          437,80  R$                    4.378,00 

4 ARMÁRIO CINZA SAÚDE UNIDADE 170  R$          669,21  R$               113.765,70 

5 CADEIRA EMPILHÁVEL UNIDADE 188  R$          206,14  R$                  38.754,32 

6 CADEIRA FIXA EM  COURVIN UNIDADE 941  R$          143,41  R$               134.948,81 

7 CADEIRA FIXA EM POLIPROPILENO UNIDADE 150  R$          145,80  R$                  21.870,00 

8 CADEIRA GIRATÓRIA ESPALDAR MÉDIO SAÚDE UNIDADE 316  R$          437,56  R$               138.268,96 

9 CADEIRA LONGARINA 03 LUGARES UNIDADE 180  R$          872,28  R$               157.010,40 

10 CADEIRA SECRETÁRIA UNIDADE 19  R$          466,55  R$                    8.864,45 

11 ESTANTE DE AÇO UNIDADE 133  R$          417,12  R$                  55.476,96 

12 GAVETEIRO VOLANTE COM DUAS GAVETAS E 01 GAVETÃO MEDIDAS: 400X460X690MM (L X P X H)UNIDADE 25  R$          512,17  R$                  12.804,25 

13 MESA AUXILIAR (GAVETEIRO EM MDF BRANCO) UNIDADE 36  R$      1.102,71  R$                  39.697,56 

14 MESA PARA ESCRITÓRIO CINZA UNIDADE 295  R$          351,59  R$               103.719,05 

15 MESA PARA FORNO DE MICROONDAS UNIDADE 16  R$          262,25  R$                    4.196,00 

16 MESA PARA IMPRESSORA UNIDADE 79  R$          250,58  R$                  19.795,82 

17 MESA PARA PROJEÇÃO COM SUPORTE CPU UNIDADE 50  R$          525,73  R$                  26.286,50 

18 MESA REDONDA 1200X740 (DXH) UNIDADE 5  R$          487,79  R$                    2.438,95 

19 MESA REDONDA CINZA SAÚDE UNIDADE 56  R$          450,00  R$                  25.200,00 

20 MESA RETANGU- LAR - 1400X600X745MM (LXPXA) UNIDADE 10  R$      1.101,25  R$                  11.012,50 

21 PLATAFORMA DUPLA CENTRAL 1200X1200X745MM (LXPXA) UNIDADE 3  R$      2.426,02  R$                    7.278,06 

22 PLATAFORMA DUPLA FINAL 1200X1200X745MM (LXPXA) UNIDADE 3  R$      2.847,68  R$                    8.543,04 

23 PLATAFORMA DUPLA INICIAL 1200X1200X745MM (LXPXA) UNIDADE 3  R$      2.457,36  R$                    7.372,08 

 R$            1.053.474,57 Total

Planilha de Custos
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